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Jornal Oficial de Socorro
Rede Municipal de Ensino de

Socorro Destaca-se uma vez mais
Mantendo a tradição de

ministrar um ensino de
qualidade a Rede Municipal de
Educação de Socorro  destaca-
se mais uma vez  nos
resultados obtidos  nas
avaliações de ampla
abrangência.

Por meio da Prova
Brasil e dos índices do IDEB,
Socorro alcançou um ótimo
resultado no SARESP
(Sistema de Avaliação do
Rendimento Escolar do
Estado de São Paulo) pelo
qual o Governo Federal faz  sua
própria avaliação. O SARESP
mostrou que a Rede de Ensino
de Socorro continua
desempenhando um excelente
trabalho na educação dos
alunos do Ensino Fundamental,
afirmou a prefeita Marisa.

Os resultados
alcançados pelos alunos dos 5º
anos da rede  municipal foram
significativamente superiores
aos resultados obtidos pelos
alunos dos demais segmentos
que participaram da avaliação.

Isto reflete a ação do
ensino municipal  no
desenvolvimento de Socorro e
no trabalho das escolas
estaduais, as quais recebem
um aluno melhor preparado e
com uma média de
aprendizagem superior, se
comparada com a maioria dos
alunos do estado de São Paulo.

                       Gráfico Demonstrativo

O SARESP traduz
ainda o empenho de
professores, pais e alunos na
melhoria da qualidade da
Educação no município.

Mediante ações
complementares, o Depto.
Municipal  de Educação
investe, constantemente, na
capacitação dos professores
que, com dedicação, procuram
o sucesso de seus alunos  no
acompanhamento e no apoio
às escolas, procurando sanar
os déficits de aprendizagem
e demais problemas que
possam prejudicar a evolução
do mesmo.

Em sua grande
maioria, os pais e familiares
contribuem dando aos alunos
condições favoráveis de
aprendizagem e participando
ativamente da vida escolar de
seus filhos.

Por sua vez, os alunos
fizeram seu melhor nas provas
e demostraram que a
Educação Pública pode e tem
qualidade.

Para a diretora do
Depto. Municipal  de
Educação, Bárbara Pinto
Teixeira, “os resultados do
SARESP é a recompensa de
todos  que acredi tam e
contr ibuem para que a
educação municipal continue
sendo um dos grandes
orgulhos de Socorro”.      Semana do Meio Ambiente, Semeando Bem Estar

Para a comemoração da
Semana do Meio Ambiente a
municipalidade preparou “Um
dia no Horto”. Uma
programação educativa,
desenvolvida entre os dias 8 e
10 de junho, cheia de
atividades práticas que foram
aplicadas aos alunos do 5º ano
das escolas municipais do
ensino  fundamental.

Sob a coordenação do
Departamento Municipal do
Meio Ambiente, foram
realizadas oficinas com o
objetivo de despertar nos jovens
o interesse pelo complexo
sistema ambiental  e a
necessidade de interação e
respeito com o mesmo.

Nas dependências do Horto
Municipal, os alunos receberam
informações sobre a cadeia
produtiva e a diversidade
genética explicou a engenheira
Salete Ishikawa, diretora do
departamento. Na “trilha cega”
ou tri lha dos sentidos, os

alunos vivenciaram dinâmicas
interativas e conceitos de
acessibilidade.

Também aprenderam com o
engenheiro florestal do Horto,
Marcelo Prata Savoy, técnicas
de poda de árvores e instruções
para conscientização  sobre a
importância da arborização das
vias públicas para o bem
comum.

Com o engenheiro agrônomo
da CATI, Gervásio  Ishikawa, os
adolescentes conheceram
técnicas de compostagem e a
aplicação deste recurso no
desenvolvimento do sistema
ambiental.

Após as oficinas, os
estudantes que lá estiveram

receberam uma muda de
árvore de porte grande para
ser cultivada pelos mesmos.

Par t ic iparam das
atividades  244  alunos das
Escolas  Municipais  Profª
Esther de C. I. Teixeira, Profº
Eduardo R. de Carvalho,
Coronel Olímpio G. dos Reis
e Profª Benedicta Geralda S.
Barbosa.

Este projeto foi uma iniciativa
do Departamento  Municipal
do Meio  Ambiente e contou
com  o apoio do
Departamento Municipal de
Educação e da Casa da
Agricultura que,  em conjunto,
investem na qualidade do
meio ambiente de Socorro.

   Nos dias 14 e 15 de junho,
segunda e terça-feira,
aconteceu o agendamento para
os interessados em adquirir os
apartamentos da CDHU, em
Socorro. No total, 2285
agendamentos foram feitos para
as inscrições realizadas na
quarta, quinta e sexta-feira.
   De acordo com Alexandre
Luiz, da CDHU-SP, nem todos
que fazem o agendamento
conseguem efetivar a inscrição,
pois muitos não se encaixam
no perfil exigido pela CDHU:
não comprovam residência ou
já possuem imóvel próprio, por
exemplo.
   Uma equipe de 11 integrantes
da Secretaria da Habitação, de
São Paulo e da regional
Campinas esteve, durante a
semana, no Ginásio de
Esportes, onde ocorreram os
trabalhos, com  o  auxílio  de
mais 30 funcionários
municipais.
   Segundo Thiago Bittencourt
Balderi, diretor do Departamento
de Promoção Social, aqueles
que fizeram a inscrição
receberam uma senha, com
uma cor. A  senha tem duas vias
e, numa delas está escrito
“urna” e  deverá ser  depositada
no dia do sorteio. “É a própria
pessoa quem coloca seu nome
na urna”, enfatiza Balderi. 
   Serão urnas de cores diversas
ajudando na divisão das
unidades.  A urna de cor branca
representa o idoso. A azul

representa as pessoas que
ganham até  2 salários mínimos.
A de cor verde representa os que
ganham até 10 salários
mínimos.
   A pessoa inscrita receberá
pelo Correio as informações
com data e local em que será
feito o sorteio.  A CDHU garante
que o sorteio público oferece
oportunidades iguais e é feito de
maneira democrática e
transparente.
    As 240 moradias serão
distribuídas da seguinte forma:
194 - apartamentos para a
população em geral, dos quais
12 destinados aos indivíduos
que vive sozinhos;
12 - apartamentos para idosos;
18 - apartamentos para
portadores de deficiência
(adaptados conforme a
necessidade);

11- apartamentos para policiais
e;
5 - apartamentos para famílias
que vivem em área de risco. 
             Vagas Suplentes
   No dia do evento também
serão sorteados os indivíduos
que ficarão na lista de espera,
ou seja, os suplentes. Se um
dos escolhidos desistir da
moradia ou não comprovar
todas as exigências da CDHU,
em seu lugar, será chamado o
suplente, de acordo com a
ordem.
    A CDHU  está  investindo 
R$  12,2  milhões em Socorro, 
nos  apartamentos com dois
dormitórios,  sala,  cozinha, 
banheiro  e área de serviço,
distribuídos em 44,89 m² de
área construída, cada um. O 
prazo  de financiamento dos
imóveis será de 300 meses.

         2.285 Agendamentos para Moradias da CDHU
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PORTARIA Nº 5325/2010

MARISA DE SOUZA PINTO
FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO
DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica prorrogado a licença
gestante das servidoras abaixo
relacionadas, nos termos da Lei
Municipal nº 3295/2009 de 21 de maio
de 2009.

- Angélica Carrillo Rincon de
Oliveira Preto  - C.P. 25475 - Série
00196ª-SP, Professor de Educação
Básica I, a partir de 01 de Junho de
2010.

- Priscila Eliane da Silva Matioli -
C.P. 04414 - Série 00231ª-SP,
Professor de Educação Básica, a
partir de 01 de Junho de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de
Socorro, 08 de Junho de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO
FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO
DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder  a licença, de
Rosiane Kátia de Godoi Vaz de
Lima, RG. 28.593.506-9, ocupante do
emprego de Secretário de Escola,
sem vencimentos ou remuneração no
período de 01/07/2010 à 29/06/2012,
nos termos do artigo 26 Capítulo XI,
da Lei Complementar nº 58/2001 e
suas alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de
Socorro, 08 de Junho de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5326/2010

PORTARIA Nº 5327/2010

MARISA DE SOUZA PINTO
FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO
DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar Elis Regina de
Moraes Silva - C.P. 25652 - Série
00081ª-SP, ocupando o emprego de
Professor Auxiliar de Educação
Infantil, no nível II – referência 2,
conforme previsto na alínea “b” do
artigo 34 da Lei Complementar nº 56/
2001, alterada pelas Leis
Complementares 99/2005 e 111/2006,
considerando a evolução funcional
pela via acadêmica, a partir de 17
de Maio de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de
Socorro, 08 de Junho de 2010.

  Marisa de Souza Pinto Fontana

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5328/2010

MARISA DE SOUZA PINTO
FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO
DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar Lívia Helena
Pinheiro Gonçalves - C.P. 56798-
SP - Série  00137ª-SP, ocupando o
emprego de  Professor Adjunto I,
no nível II – referência 1, conforme
previsto na alínea “b” do artigo 34 da
Lei Complementar nº 56/2001,
alterada pelas Leis Complementares
99/2005 e 111/2006, considerando a
evolução funcional pela via
acadêmica, a partir de 22 de Abril de
2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de
Socorro, 08 de Junho de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO
FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO
DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar os Professores
de Educação Básica I – PEB I,
abaixo relacionados, de acordo com
a Lei Complementar nº 56/2001, Artigo
34, alterada pelas Leis
Complementares 99/2005 e 111/2006
considerando a evolução funcional
pela via acadêmica:

b) Curso superior de ensino, de
graduação correspondente à
Licenciatura Plena em Pedagogia:

NIVEL  III  -   ref. 02

- Silvana Lopes - C.P.  25658 - Série
00081ª-SP, a partir de 17 de Maio de
2010.

c) Curso de pós-graduação em
área de Educação, com duração
mínima de 360 (trezentos e
sessenta) horas:

NIVEL V - ref. 03

- Rose Mary Aparecida Ferreira
Calafiori - C.P. 25257 - Série 00028ª-
SP, a partir de 03 de Maio de 2010.

NIVEL V - ref. 4

- Sandra Elizabeth Bittencourt -
C.P. 52007 - Série 00420ª-SP, a partir
de 17 de Maio de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de
Socorro, 08 de Junho de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5329/2010

PORTARIA Nº 5330/2010

MARISA DE SOUZA PINTO
FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO
DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar o Professor, de
Educação Básica II – PEB II da rede
municipal de ensino  em  virtude da
concessão de evolução funcional
pela via não acadêmica, conforme
previsto na Seção IV -  artigo 35 § 9º
da Lei Complementar nº 56/2001,
alterada pelas  Leis Complementares
nº 99/2005  e 111/2006  e artigo 9º do
Decreto nº 2385/04, a partir de 01 de
Maio de 2010:

Nível  III  – ref.  2:

- Conceição Ap. Beneduzi Franco de
Godoi - C.P. 56063 - Série 0013ª-SP

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de
Socorro, 08 de Junho de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5331/2010

MARISA DE SOUZA PINTO
FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO
DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar os  Professores
de Educação Básica I - PEB I da
rede municipal de ensino  em  virtude
da concessão de evolução
funcional pela via não acadêmica,
conforme previsto na Seção IV - artigo
35 § 9º da Lei Complementar nº 56/
2001, alterada pelas  Leis
Complementares  nº 99/2005  e 111/
2006  e artigo 9º do  Decreto nº 2385/
04, a partir de 01 de Maio de 2010:

Nível  II  –  ref.  2:
- Janaína Mantelli - C.P. 17195 - Série
00282ª-SP.
- Silvana Lopes - C.P. 25658- Série
00081ª-SP.

Nível  III  –  ref.  2:
- Dorcas Marques Malara Oliveira -
C.P. 40886 - Série - 00152ª-SP.

Nível  IV  –  ref.  2:
- Ana Angélica Borin Alago - C.P.
78540 - Série 00166ª-SP.
- Ivani Ap. Bruno de Godoi Moreira -
C.P. 16478 - Série 00442ª-SP.
- Roseméia Aparecida Manias - C.P.
66283 - Série 00111ª-SP.

Nível  IV  –  ref.  4:
- Camila Carvalho Bortolaço - C.P.
28394 - Série 00181ª-SP.

Nível IV – ref. 9:

- Denise Aparecida Grigolão - C.P.
35605 – Série 00111ª-SP.

Nível V – ref. 8:
- Kátia Regina Zulian Fagundes - C.P.
84411 – Série 00196ª-SP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de
Socorro, 08 de Junho de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5332/2010

MARISA DE SOUZA PINTO
FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO
DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder  a licença, de
Roseli de Toledo Szabo , RG.
21.704.473, ocupante do emprego de
Professor de Educação Básica I –
PEB I, sem vencimentos ou
remuneração no período de 27/05/
2010 à 25/05/2012, nos termos do
artigo 26 Capítulo XI, da Lei
Complementar nº 58/2001 e suas
alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de
Socorro, 08 de Junho de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5333/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar, Diogo Pereira
do Nascimento, contador da
Prefeitura, C.R.C. 1SP nº 256.967/0-
3, e Herlan José Bonfá,
engenheiro devidamente habilitado
da Prefeitura, CREA nº 060068910-2
para, respectivamente, exercerem as
funções de GESTOR E
RESPONSÁVEL TÉCNICO  do
convênio a ser firmado com a
Secretaria de Economia e
Planejamento do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de
Socorro, 12 de junho  de 2010.

 Marisa de Souza Pinto Fontana

         Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5334/2010

MARISA DE SOUZA PINTO
FONTANA,  PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.1º - Suspender, a partir de 15 de
Junho de 2010, os efeitos da Portaria
nº 4495/2007, que designou Pedro
Aparecido Barbosa, C.P. 064566 -
Série 531ª-SP, para ocupar o emprego
permanente de Tratorista.

Art. 2º - Nomear o mesmo, a partir de
15 de Junho de 2010, para ocupar o
emprego permanente de Operador
de Máquinas Pesadas, referência
21, em virtude de aprovação em
concurso público Edital nº 01/2007.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de
Socorro, 18 de junho de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal da Estância de
Socorro comunica a todos os
interessados que se encontram
abertos na Divisão de Licitações os
seguintes processos:

Processo Nº 049/2010/PMES –
Leilão Nº 001/2010. Objeto:
Alienação (venda) de Bens
Móveis, Sucatas e Veículos
inservíveis para a Administração,
conforme relação descrita no
anexo II do Edital.
Tipo: Maior Lance por Lote.
Encerramento para a entrega de ficha
de credenciamento até às 10h 30 min
do dia 13/07/2010, e realização do
Leilão às 14h e 30min do mesmo dia.
Período de Disponibilização do Edital:
23/06/2010 à 12/07/2010. Vistoria dos
Bens: 23/06/2010 a 12/07/2010, no
horário das 8h 30min até às 11h e das
13h até ás 16h e em 13/07/2010 das
8h até às 11h, exceto aos sábados,
domingos, feriados e pontos
facultativos, que devem ser
agendadas com a Sra. Silvia, pelo
fone: (19) 3895-9556. Socorro, 17 de
junho de 2010.

Processo Nº 050/2010/PMES –
Tomada de Preços Nº 016/2010.
Objeto: Aquisição de diversos
materiais e produtos de uso
Odontológico, com entregas
parceladas durante o exercício de
2010, conforme especificações
descritas no anexo II do Edital.
Tipo: Menor Preço por Item.
Encerramento para a entrega dos
envelopes Nº 01 – Habilitação e Nº 02
– Proposta até às 9h 30 min do dia 16/
07/2010, e reunião de Licitação às 9h
e 40min. Período de Disponibilização
do Edital: 23/06/2010 à 12/07/2010.
Cadastramento: até 13/07/2010.

Socorro, 17 de junho de 2010.

Os Editais completos serão
disponibilizados no site
www.socorro.sp.gov.br, no link de
licitações e maiores informações
poderão ser obtidas junto à Divisão
de Licitações da Prefeitura Municipal
da Estância de Socorro,
pessoalmente, à Avenida José Maria
de Faria, nº 71, centro, Socorro, São
Paulo, ou pelo telefone (19) 3855-
9610, no horário comercial, exceto
aos sábados, domingos, feriados e
pontos facultativos, com Netto,
Giuliana, Alexandra, Josiane ou Luzia.

As datas acima referem-se aos dias
úteis e em que haja expediente na
Prefeitura Municipal da Estância de
Socorro, quer seja, excluindo-se os
sábados, domingos, feriados e
pontos facultativos, bem como no
horário das 8h 30min às 17h.

  Alexandra Aparecida de Mello
 Chefe da Divisão de Licitações.

LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal da Estância de
Socorro comunica a todos os
interessados que se encontra aberto
na Divisão de Licitações o seguinte
processo:

Processo Nº 051/2010/PMES –
Tomada de Preços Nº 017/2010.
Objeto: Contratação de Empresa
especializada na Prestação de
Serviços de Obras de Engenharia
no Aterro Sanitário Municipal,
visando a Implantação de
Geomembrana de PEAD,
espessura de 2mm, bem como
a Implantação da 1ª etapa do
Sistema de Drenagem das Águas
Pluviais das 4ª e 5ª Camadas e
demais serviços no Aterro
Sanitário, COM FORNECIMENTO DE
MATERAIS, conforme
especificações descritas no
anexo II do Edital e nos termos
do Contrato nº 088/2009 (FEHIDRO
X PMES).
Tipo: Menor Preço Global.
Encerramento para a entrega dos
envelopes Nº 01 – Habilitação e Nº
02 – Proposta até às 9h 30 min do dia
19/07/2010, e reunião de Licitação às
9h e 40min. Período de
Disponibilização do Edital: 24/06/2010
à 15/07/2010. Cadastramento: até 16/
07/2010. Visita Técnica: 25/06/2010
até 16/07/2010, no horário das 8h e
30min até às 10h e 30min e das 13h
até ás 17h, exceto aos sábados,
domingos, feriados e pontos
facultativos, que devem ser
agendadas com o Departamento de
Planejamento e Urbanismo, pelo fone:
(19) 3855-9622 ou via e-mail
planejamento@socorro.sp.gov.br,
com o Engº. Marcos José Lomonico,
Engº. Gustavo Zamboim Pietrafesa,
Engº. Herlan José Bonfá ou Arqt.
Fernanda Ap. de Souza. Taxa de
Edital: R$ 15,00.  Socorro, 17 de junho
de 2010.

Obs: No ato de pagamento da taxa,
serão fornecidas: cópia do edital,
memorial descritivo,
cronogramas, planilhas
orçamentárias e minuta de
contrato, e cd-room com cópias
das plantas necessárias.

O Edital completo e maiores
informações poderão ser obtidas
junto à Divisão de Licitações da
Prefeitura Municipal da Estância de
Socorro, pessoalmente, à Avenida
José Maria de Faria, 71, centro,
Socorro, São Paulo, ou pelo telefone
(19) 3855-9610, no horário comercial,
exceto aos sábados, domingos,
feriados e pontos facultativos, com
Netto, Giuliana, Alexandra, Josiane ou
Luzia. A municipalidade disponibilizará
resumo dos documentos e
informações essenciais no site
www.socorro.sp.gov.br, no link de
licitações.

O Edital deverá ser retirado
pessoalmente e após o recolhimento
da taxa.

As datas acima referem-se aos dias
úteis e em que haja expediente na
Prefeitura Municipal da Estância de
Socorro, quer seja, excluindo-se os
sábados, domingos, feriados e
pontos facultativos, bem como no
horário das 8h 30min às 17h.

  Alexandra Aparecida de Mello
 Chefe da Divisão de Licitações.
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LEI Nº 3364/2010

“Institui o Conselho Municipal
do Plano Diretor dá
providencias”.

MARISA DE SOUZA PINTO
FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO
DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPAL APROVOU E ELA
SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica instituído, com fulcro no
art. 37 da Lei Complementar 109/2006
(Plano Diretor do Município de
Socorro), o Conselho Municipal do
Plano Diretor, como órgão consultivo
e de assessoramento ao Prefeito
Municipal, integrante do Sistema de
Planejamento, nos termos desta lei.

Art. 2º - O Conselho Municipal do Plano
Diretor será composto por 17
membros, sendo 6 (seis)
conselheiros representantes do
Poder Executivo, empresas e
autarquias municipais, indicados pelo
Prefeito Municipal, 1 (um)
representante do Poder Legislativo,
indicado pelo Presidente da Câmara
Municipal, e 10 (dez) conselheiros
representantes de organizações de
sociedade civil, a saber: um
representante da Ordem dos
Advogados do Brasil, um
representante da Associação de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia
de Socorro, um representante do
COMTUR – Conselho Municipal de
Turismo, um representante de uma
das Entidades Ambientalistas do
Município, um representante das
entidades de classe da Educação, um
representante de Associações
Organizadas da Sociedade Civil, um
representante de Associação de
Amigos de Bairros, um representante
da Associação Comercial e
Empresarial de Socorro, um
representante do CONDEPHACNAS –
Conselho de Defesa do Patrimônio
Histórico, Arquitetônico, Cultural e
Natural de Socorro e um
representante do CRECI – Conselho
Regional de Imobiliárias.

§1º. Os representantes do Poder
Executivo, titulares e suplentes, serão
nomeados por livre escolha do
Prefeito Municipal, devendo, todavia,
ter capacitação necessária à
composição do órgão,
preferencialmente em nível superior
nas áreas de Planejamento,
Urbanismo, Meio Ambiente e Jurídica,
ou alternativamente em nível técnico.

§2º. Os representantes da sociedade
civil deverão ser indicados pelos
órgãos representativos, em lista
tríplice para escolha do Prefeito
Municipal, das quais serão extraídos
os titulares e respectivos suplentes.

§3º. A nomeação dos membros do
Conselho Municipal do Plano Diretor
deverá ser formalizada por Decreto
do Executivo.

§4º. O Conselho será presidido pelo
Secretário/Diretor de Administração,
Gestão e Planejamento ou na sua
ausência, por seu suplente.

§5º. Os Conselheiros terão suplentes
que os substituirão em suas
ausências e impedimentos.

§6º. Os Conselheiros do Conselho
Municipal do Plano Diretor, não serão
remunerados a qualquer título.

Art. 3º - Ao Conselho Municipal do
Plano Diretor compete:

I – opinar sobre propostas de
atualização, alteração e
regulamentação do Plano Diretor e de
suas leis complementares;

II – opinar sobre programas e planos
relacionados com as transformações
urbanísticas do Município;

III – elaborar seu regimento interno.

§1º. As propostas de atualização,
alteração e regulamentação do Plano
Diretor deverão ser analisadas pelo
Conselho Municipal do Plano Diretor,
no prazo máximo e improrrogável de
90 (noventa) dias.

§2º. Decorrido o prazo estabelecido
no parágrafo anterior, sem apreciação
pelo Conselho Municipal do Plano
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Diretor, as propostas de atualização,
alteração e regulamentação do Plano
Diretor, serão consideradas
aprovadas pelo Conselho Municipal
do Plano Diretor.

§3º. Considera-se para efeito da
aplicação do disposto no inciso II, do
presente artigo, como programas e
planos relacionados com as
transformações urbanísticas do
Município:

a) os projetos, obras, ações e
empreendimentos cuja monta
impliquem em impacto à organização
urbana, especialmente, mas, não
exclusivamente ao sistema viário, ao
patrimônio histórico, paisagístico, e
aos empreendimentos de interesse
social de grande porte, consoante
fixado em lei.

b) instalação de obra ou atividade
potencialmente causadora de
significativa degradação do meio
ambiente, especialmente aquelas que
se situarem na Zona Histórica Central,
APP´s, APA´s, Áreas Especialmente
Protegidas, ou em áreas que possam
apresentar risco de desabamentos.

c) os programas e planos que por
decisão justificada do Conselho
Municipal do Plano Diretor, sejam por
ele avocados para sua apreciação.

§4º. As decisões do Conselho
Municipal do Plano Diretor tem caráter
indicativo, de recomendação,
deliberativo ou normativo, conforme
dispuser seu Regimento Interno.

§5º. O Conselho Municipal do Plano
Diretor deverá elaborar seu regimento
interno no prazo de até 180 (cento e
oitenta) dias de sua nomeação, sob
pena de sua destituição a critério do
Poder Executivo.

Art. 4º. A duração de cada mandato
coincidirá com o mandato do Executivo
Municipal devendo ser renovado o
Conselho Municipal do Plano Diretor
no início de cada mandato de Prefeito
Municipal.

Art. 5º As despesas decorrentes da
presente lei, serão suportadas por
verbas próprias do orçamento
municipal, suplementadas se
necessário.

Art. 6ª - Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância
de Socorro, 11 de junho de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Publicada e Afixada em igual
data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos

Negócios Jurídicos

      Cursos Grátis
O Departamento de Promoção
Social e o CRAS  – Centro de
Referência de Promoção Social –
oferece aos beneficiários dos
programas sociais como Bolsa
Família e Renda Cidadã, três cursos
gratuitos:
- Coffee Break,
- Curso Básico de  Informática
- Cuidadores de Idosos.
Os beneficiários poderão inscrever
a si próprio ou a alguém de sua
família. O CRAS também dispõe
aulas de dança e atividades físicas
para Melhor Idade.
Inscrições: CRAS -  Rua Barão de
Ibitinga, 593 -  de 2ª a 6ª feira - das
8h às 16h. Fone: 38552316

      Aberta a  Inscrição
     para a Guarda Mirim
         Até o dia  25/06/10

Estão abertas as inscrições para a
prova seletiva do “Projeto Rumo
Certo” da Guarda Mirim.
Local: Sede da Guarda Mirim -
Centro Administrativo Municipal - Av.
José Maria de Faria, 71
Horário: das 13h30m às 17h

Idade para Inscrição: Os nascidos
entre 01/10/94 e 31/03/95
D o c umentos:  Boletim escolar
atualizado e Cópia da Certidão de
Nascimento
Taxa de Inscr.: R$ 7,00
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